
:-:5

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
õnstituída em 10 de oovembro de 1960

Gabinete do vereador Abel Micena
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Emenda: Requer que seja encaminhado expediente ao órgão municipal de Defesa do
Consumidor (PROCON-BY), afim de fiscalizar a instalação e manutenção de calibradores de ar

pneumáticos nos postos de combustíveis do município.

Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência, na forma disciplinar no art 116, combinado com o art. 119,
inciso IV, do Regimento Interno, e depois de ouvir a população interessada, que seja
encaminhado expediente ao Órgão Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON-BY), na

pessoa do excelentíssimo secretário EDUARDO SILVA^ afim de fiscalizar a instalação e

manutenção dos calibradores de ar pneumáticos nos postos de combustíveis do município em

cumprimento ao que prevê a Lei Estadual 10816/2016.

JUSTIFICATIVA

A necessidade e obrigatoriedade de ter calibradores de ar pneumáticos nos postos de

combustíveis em local visível e de fácil acesso, são justificadas por diversas razões, dentre as

quais podemos enumerar; segurança para os ocupantes de veículos, menor consumo de

combustível, maior durabilidade dos pneus e redução da poluição ambiental. O serviço deve

ser oferecido de forma gratuita aos condutores, exatamente o que dispõe a Lei Estadual N5
10816/2016.

Notadamente é fundamental a Fiscalização no que diz respeito a instalação e sobretudo

a manutenção desses equipamentos nesses estabelecimentos no âmbito municipal pelo órgão

responsável de Defesa do Consumidor (PROCON-BY).

Certo do apoio dos ilustres vereadores nesse referido requerimento, por se tratar de

matéria relevante para a população de nossa cidade, solicito aos pares a aprovação unanime

dessa propositura.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 11 de abril de 2023.
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